
EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N. 2022.03.17.1 

;._ 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias Brito/CE, designada através 
de Portaria n. º 01010222/2022, de 01 de fevereiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que: receberá até àsBh.do dia 05 de abril de 2022, na 
sede da Comissão Permanente de Licitação, sito à na Rua José Alves Pimentel, n. º 87, 
Centro, Farias Brito/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 
01 e PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n. 
2022.03.17.1, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para 
execução dos serviços objeto desta licitação, sob o regime de execução indireta, 
observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições cqntidas na Lei 
Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1983, com suas alterações posteriores, dando em 
seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras; siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município de Farias Brito/CE, através dó Fundo Geral, Secr$taria 
Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assis~ência Social. 
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITAN)"E;agueles que participam desta Uçitação. 
3. CONTRATADA - a vence3dora desta licit~$ãê>': 
4. GPL - Comissão Permanente de Licitação. 

Integram o presente Edital, os seguintes apexos: 

ANEXO 1 - Termode Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO Ili - Minuta do Contrato 

1 -DO OBJETO 
1 .1 - Esta licitação tem por objeto a contratªção de serviços especializados a serem 
prestados na realização de publicidade institucional incluindo assessoriaí consultoria, 
conjunto de atividades .para divulgação de ações •. projetos, produção e plaoejamento oficiais, 
junto às Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações 
apresentadas no Anexo 1 deste Edital Collvocatório. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE, ou que atendam todas as 
condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2°, da Lei 
Federal n. 0 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
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2. 2 - Poderão part1c1par desta licitação firma individual ou sociedade comercial 
regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de 
Tomada de Preços, especificações e normas, de acordo com os anexos, partes integrantes 
do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 
2 .4 - Não poderá participar ~esta licitação empresa PE:!Slé3~é3da inidônea por órgão ou 
entidade da administração direta, por autarquias, fundações e< empresas públicas, 
sociedades de economia mista e por demais entidades controladas diretf) ou indiretamente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
2. 5 Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" serão recebidos 
pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, no caso de não ser por 
sócio ou proprietário da mesma, deverá entregar à . Comissão, juntamente com os 
envelopes fechados, PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR. Caso seja apresentada 
procuração particular, esta deve ser específica para a Tomada de Preços n. º 
2022. 03. 1 7. 1 , com firma reconhecida .em cartório, casd contrário, deverá ser anexado 
documento de identidade do outorgante para que seja confrontada a assinatura. Quando o 
representante for titular da empresa deverá entregar documento que comprove tal 
condição. 
2.6.1 - No caso de cópias, estes documentos deverão ser devidamente autenticadas por 
cartório competente ou estarem acompanhados dos originais, sob pena de invalidação. 
2. 7 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na Hua José Alves Pimentel; n.º 87, Centro, Farias Brito/CE, em horário 
normal de expediente, ou ainda através dos sítios eletrônicos: 
www.fariasbrito.ce.gov.br /licitacoes e https:/ /licitacoes.tce.ce.gov.br. 

3 - DA HABILITAÇÃO 
3 .1 - As empresc:is interessadas habilitar-se-ão para a presente licit9ção., mediante a 
apresentação · ... dos·.segúintes Dócumentos, os ... quais serão analisados. quanto êr sua 
autenticidade e ao seu prazo de validade: 

a) Habilitação Jurídica: 
a.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do licitante. 
a.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato> Social em vigor, devidaniente registrado na 
Junta Comercial da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
a.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 
a.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a FazendaFederalJrelativas à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou.sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social [INSS). 
b. 7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidadf:3 junto a Jttstiça do Trabalho mediante apresentaçãp da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas fCNDT); emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

c) Qualificação Econômico-Financeira: 
c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Coricordata expedida pelo distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica. 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da ernpresa, 
vedada a sua substituição por balancetes. ou balanços provisórios, podendo ser atuali.zados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos. 

d) Qualificação Técnica: 
d .1 - Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com n objeto da licitaçE!o, sendo esta 
feita mediante a apresentação de atestado técnicoJornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. No caso de ser apresentado atestado emitido pôr pessoa jurídica de 
direito privado, este deverá ser apres$ntado com firma devidamente reconhecida em 
cartório competente ou acompanhado de documento de identidade do signatário . para 
confrontação da assinatura. 
d.2 - Comprovação do licitante de pqssuire111. seuquadrc:J·societário ou perrnanE.mte. de 
funcionários, na data prevista para < entçeg~ da .• prc:JPc:JSta, 91 (um) profissional . qom 
formação superior em Comunicação Social ou Jornalismo, ou na área de Marketing ou 
Publicidade, com documento em anexo que comprove seu registro profissional; 
d. 2 .1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente 
da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser apresentada cópia da sua 
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, acompanhada da cópia do Livro de 
Registro de Funcionários ou Contrato de Prestação de Serviços com firmas reconhecidas 
em Cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que comprove a 
assinatura dos signatários. 

e) Outros documentos: 
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e.1 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7° da Constituição Federal. 
e. 2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos. 
e.3 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A 
apresentação de quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida 
autenticação por cartório competente, Servidor da Administração ou publicação em Órgãos 
da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por consequênciaí inabilitará o li.citante. 
3.3 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, não sendo 
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação 
de cópia de qualquer documento por Servidor ga Administração, nem permitido à licitante 
fazer qualquer adendo em documento en~r§g[JeàComissão. 
3.4 .. Toda· a documentação de habilitaçãO deverá ser entregue em envelope d§Vidci.m§nte 
fechado, contendo o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n. º 2022.03.17 .1 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n. º 01 - Documentos de Habilitação 

3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar 
Declaração que comprove tal situação. 

ORIENTACÕES SDBREA FASE DE HABIUTACÃO: 
3.6 - Na forma do que dispõeo art~ 42, da Lei Complementar r1. 123; de 14 de dezembro 
de 2006, alterada pela Lei Complementar Fh 155, de 27 de outubro de 2016, a 
comprovação da regularidade fiscal .e trabalhista das microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte [EPP) somente será exigidapara efeito de assinaturªdo contrato. 
3. 7 ,.. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (MEJ e empresas de 
pequeno porte (EPPJ, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovaçãó de regularidade fiscal 
e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

~ 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 
3.9 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81, da Lei Federal n. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
3. 1 O - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação 
referentes à fase de habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos 
em seu conteúdo e forma, e ainda, serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou 
EPP que não apresentarem a regularização da documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem 
como as recomendações abaixo: 
4. 2 - Ser apresentada em papel timbrado da empresa, redigida em português; sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
marcada para seu recebimento. 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nestá TOMADA DE 
PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4. 5 - Declaração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE 
PREÇOS. 
4.6 - As propostas deverão também serapresentadasem.>envelopes fechados, rubricados 
no fecho, contendo o seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n. º 2022.03.17 .1 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n. º 02 - Proposta dePreços 

4. 7 - Nas propostas deverão constar, ainda: 
4. 7. 1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta 
licitação; 
4. 7. 2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto 
desta Licitação, expresso em reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com: 
4. 8.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
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4.8.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer 
infrações; 
4.8.3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos 
e prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente 
pela execução dos serviços. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 
5.1 - Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos 
pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem 
serão aceitos documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes. 
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo osdocumentos exigidos para fins de 
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a 
formalidade, a idoneidade e a validade .doá documentos. além de conferir se as cópias 
porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. Os documentos para a 
habilitação, poderão ser apresentados.· em origirial, ou por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticada por cartório competente, publicação em Órgãos da Imprensa 
Oficial ou por Servidor da Administração. 
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comiss6)o, em 
seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os 
rubriquem. 
5. 5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não; 
5.6 ~ Se presentes os prepostos das licitantes à pessão, o Pr§sidente da qol)lissão fará 
diretamente a .. intimação dos atos re.lagion~dps com a hapititaç.Eio< ~ in(füilitação das 
licitantes, fundamentando a sua decisão registrando os fatos ·em ata. Caberá aos 
prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em 
ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado na presença da Comissão. 
5. 7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos 
atos referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande 
Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial,iniciando-se no dia útil seguinte à publit::ação o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto ern léi para a entrega à Comissão dasrazões e 
contrarrazões de recursos .... a serem ... int~rpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa. 
5. 8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a 
Comissão marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento 
licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jornal de Grande 
Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou após, proferida a decisão sobre recurso interposto, a 
Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao 
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preposto da licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a 
Proposta e demais documentos. 
5.1 O - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias 
contados da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do 
procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta de Preços. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos forr11aís da Proposta. O não atendimento a pelo men9s uma das exigências deste 
Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que 
apresentar o menor preço declarada vencedora. 
5. 14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da 
proposta e fará a mesma verificação com relação à proposta da li.citante que apresentou o 
segundo menor preço e assim sucessivamente; observada a ordem crescente dos valores 
das propostas de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em 
conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que nãcltenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com preços iguais, a Comissão farã sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capítulo. 
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada peloá membros âa 
Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação; 
5 .17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Pr~sidenté da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das 
licitantes se manifestarem. sobre .. a intenção de inte\por ou não recursg, a fim de que 
conste em ata e ~eja aberto o prazo recursai. Os a(Jtos do processq estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na pf'esenÇadaGõrnissãp. 
5 .1 B - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos âas licitantes, a intimação dos 
atos referidos no item anterior será feita através de publicação em Jornal de Grande 
Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial, inidando'"se no dia útil seguinte à publicação o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de 
recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
5. 19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da 
Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
5. 20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu 
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, 
os envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 
2 (dois) prepostos de licitantes. 
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5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
dos envelopes 01 e º? .. ~ ~.Uê? ••• §lber:turas, >esta licitaçª •. C> .... ê~ .... S~~li~ará no primeiro dia útil 
subsequente, na rT)esma hora e mesmo local, podendo, no entantq, a Comissão definir 
outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do 
início. 
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
5. 25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá 
este último. 
5. 26 - Quando todas. as licitantes for~m inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo inténçªo de. interposição de recurso por parte de 
licitante, a Comissão poderá fixar às Hqitantes, prazo de OH (oito). dias úteis para a 
apresentação de nova documeritaçãool1 de outras propostas. 
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propq$tas, após, conclljída afa$e de habilitação, 
não cabe desclassificar a proposta por motivCI r~lacíonado com a habilitação, salvo em 
razão de fato superveniente ou só conhecidoapós o julgamento. 
5.28- A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno 
porte (EPP), para o cumprimento do constante na Lei Complementar n. 1 23/2006, 
procedendo na formá dos subitens abaixo: 
5.29 - Caso a proposta classificada ern 1 º lugar não se]a ME ou EPp, a Comissão 
procederá de acordo com o seguinte: 
5.29.1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Léi Complementar n. 123, de 14 
de dezembro de 2006), preferência de contratação para as ME e EPP; 
5; 29.2 - Enteride~se pdb empate aquelas Sítuações em que as propoâ~as apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% [dez por 
cento) superiores à proposta melhor classificada, depois de ordenadas as propostas de 
preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5. 29. 3 - Para efeito do disposto no subitern fr; 29.1, Clcorrendo empate, a Cqmissão 
procederá da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classific(3da poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, .situação em que 
será classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedor(3 do certame; 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 5.29.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
5.29.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 

26 



5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de 
preços após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante 
cuja proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) 
Ordenador(es) competente(s). 
6. 3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente 
licitação, por razões de interesse público decorrente de Jato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundprnentado sem que caiba< a qualquer das 
licitantes o direito de qualquer reclamação oü indenização. 

7 - DA CONTRATAÇÃO 
7 .1 - O Município de Farias Brito e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida 
pela Prefeitura Municipal, sob pena de decair do direito .à contratação. 
7. 2 - A recusa injusta da licitante vence~ora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo éstabelecido pelo órgão contratante? caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assuh}ida, sújeitando~a a multa de 10%(dez por cento) 
sobre o valor do serviço constante de sua propostade preços. 
7. 3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pór representante da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito especialmente designado. 
7.3;1 - .o representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas off defeitosobservados. 
7. 3. 2 - As decisões e· providências que ~ltrapassarém ~ pOGf1petêncía do rep~esentante 
deverão ser solicitadas aos seus superiOrf:?S f:?rrl tempo. hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 [cinco] dias 
úteis contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7. 5 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 
57, inciso li, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso li, da Lei Federal n. 8.666/93, 
deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7. 7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: ~ 
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7. 7. 1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da 
legislação vigente; 
7. 7. 2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços; 
7. 7. 3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores; 
7. 7 .4 - Alteração social ou a modificação. da.finalidade. ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
7. 7. 5 - Razões dt?;interesse público, de alta relevância de amplo conheoi111ento, justificados 
e determinadospela Prefeitura Municipal; 
7. 7. 6 - O atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, 
decorrentes dos serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela SU$pensão do cumprimento de suas obrigações até 
que seja normalizada a situação; 
7 .8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deveráser precedida de 
autorização escrita e fundamentada pelo(a] Ordenador(a) de Despesas do[a) 
Fundo/Secretaria Contratante. 
7. 9 - É facultada à Prefeitura Municipal d~ iFapi~9 Brito, quando o convocpdo nãcrasfinar 
terrpo do contrato no prazo e nas conqiçp§?§ e§tabelecidas neste Edital convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de .classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro< Classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
7 .1 O- A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá, a seu qritério, determiriar a execução 
antecipada. de serviços; obrigando-se a CDNTRAl"ADAarealiZá-lôs. · 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam.,se o CONTRATANTE e a CONTRATADA a cumprir fielmente Os regramentos 
discriminados pelo. Editál. e respectivo Contrato originários desta Tomadade Preços, e as 
normas estabelecidas na Lei Federal n. H.666/.93. 

CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações do CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante deste Edital, independentedesuatranscrição: 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são .as .. descriminadas na MTnuta.Gontratual, parte 
integrante deste Edital, independente de sua transcrição. 

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 
9.1 - Ao Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos 
termos do art. 65, § 1 º, da Lei Federal n. 8.666/93. 
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9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que, será efetuado o pagamento. 

1 O - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
1O.1 - Os pagamentos serão efetuados no >.prazo máximp q~ 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento ou de cada parcela< mensal da prestação 
dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos qocumentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
1O.2 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE 
PREÇOS, no todo ou em parte, <de acordo com as condições estabelecidas na legislação 
pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba 
à CONTRATADA o direito de reclamação ou indenização, 
10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços; desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos irnprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou i[npeditivos da execução do ajustado; ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso li, alínea "d" da 
Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

11 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11 .1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Municipal, com as seguintes>dotaçõeSórçarnentárias: 

Orgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade ..... Elemento de Despesa · .. Fonte de Recuso 
02 01 24.131 ;0003.2.008.DOOO .·· 3.3.90.39.00 1500000000 
03 01 12.122.0002.2.025.0000 ·. 3.3.90.39.00 1500100100 
04 01 10.122.0024.2.046.0000 3:3.90.39 .DO 1500100200 
05 01 08.131.0035.2.065.0000 3.3.90.39.00 1500000000 

12 ~oos RECURSOS 
1 2 .1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, 
caberá recurso de acordo com o art. 109, datei Federar n. 8.666/93. 
1 2. 2 - Os recursos. serão dirigidos à autoridade· superior, por.· interniédio do Presidente da 
Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da 
empresa, observando-se os prazos de que trata o art. 109, da Lei Federal n. 8.666/93. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão. 
12.4 - Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

1 3 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 



13 .1 - O Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou 
a ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/83, 
e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante 
notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, 
a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco] dias úteis. 
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a 
suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 - Advertência; 
13.3.2 - Suspensão temporáriadodireito de participar de licitação; 
13.3.3 - Impedimento de contratar comaAdministração; 
13.3.4 - Declaração de ihidoneidade.Pé3ratiqitar ou contratarcom a Admini9tração Pública. 
13.4-A CONTRATADApagará ao QOl\l;ERATAl\IJEa.títulodemulta pelo não cumprimento 
do.estabelecido neste Edital e norespeõtivCJQontrato, ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente 
atraso nos prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o 
montante total da contratação. 
13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem previa justificativa, multa 
correspondente a 10% (dez por cento); caJculada sobre o montante total da contratação. 
13 .4. 3 - Caso ocorra qualquer uma dâS situações descritas no sub item anterior, . ao 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s] parcelé]fs] restanté[s), 
independentemente da multa pela CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14. 1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomoü conhécirhento de todas 
as informações e demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
14.2 - À contratada caberá todae qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes 
da execução do contrato. 
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habili.~ação previstas no Edital de 
licitação, durante a execução do contrato. 
14. 4 - A Comissão Permanente âe Licitação at(;3nderá aos interessados, em horário normal 
de expediente, de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal. def9rias.E3pito, sito na Rua 
José Alves .Pimentel, .n .. º 87, Centro, Farias E3rito/CE, ou pelotelefone C~§J 8544-1.5.68. 
14. 5 - É facultada à Comissão Permanente de Licitação; .em qualqqer: fase da licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência 
da Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância 
de interesse da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos licitantes qualquer 
indenização. 
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14. 7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 
14.8 - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
14. 9 - A homologação da presente Licitação é da competência do CONTRATANTE, nos 
termos da Lei. 
14. 1 O - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito, aplicando-se os dispositivos da Lei 
8666/93 e legislação complementar. 
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei Federal n. 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 
14. 12 - Fica eleito o foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital. 

Farias Brito/CE, 17 de março de 2022. 

Tiago dé Ara(Jjo L,eite 
Presidente da CPL 
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ANEXO 1 

Termo. de.Referência 

Tomada de Precos·rf. 0 2022 .03.1>7 .1 , 



GOVERJ-.!O MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 .. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de publicidade 
institucional incluindo assessoria, consultoria,. conjunto de athtidades para divulgação de ações, 
projetos, produção e planejamento oficiais, junto às Unidades Gestoras do Município de Farias 
Brito/CE. 

2 .. JUSTIFICATIVA 

2.1 .. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A contratação de uma empresa de publicidade justifica-se pela necessidade de criação e 
produção ·de ações de iniciativa publica, programas, projetos,>atos oficiais, seryiços de utilidade 
pública·. e campanhas educacionais, <·usando.··como .... meios os .. serviços de jingles e ... vinhetas, 
produção, planejamento, conceituação, concepção, criação1 supervisão. e controle de eventos 
realizados pelo Município de Farias Brito/CE. 

2.1.2. As Unidades Gestoras do Município de <farias Brito/CE se baseiam no principio de que é 
direito da.·· população ser informada e é dever dos Administradores de informar informação 
fidedigna e de· qualidade a todos. os cidadãos. A informaçãodeve ser capaz de mostrar·· o que a 
Administração está fazendo e o que pretende fazer, pois é por intermédio das informações que. as 
pessoas têm sua percepção sobre as . ações adotadas estão ou não em C()nsonância com suas 
expectativas e aspirações e tãosomente através das informações que as .pessoasJicam sabendo 
como se habilitar para ter acesso aos benefícios. 

2.l.3~ Nesse cenário, é essencial que a empresa contratada esteja preparada tecnicamente e 
qualificada para atender a essas demandas, . de modo que a população receba, co.m agilidad~, a 
informação e a orientação correta e precisa sobre atos, . projetos, obras e programas, metas e 
resultados, ... alcançados· pela Admini?tração, .. ·. tornando públicos. as políticas públicas, os·. direitos dos 
cidadãos. e os serviços colocados à sua disposição. 

2 .. 2 .. MENOR PREÇO GLOBAL 
2.2.L O julgamento por menorpreço .•.• glob~ljustifica-se tendo emvista •.. que os serviços guardam 
cornpatibiHdade entre.·· si, ou seja,· são similares e .específicos, guardando a devida especificidap~. do 
objeto, observando-se, inclusiveas regras mercadológicas para.a. prest~ção dos serviços, de modo 
a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à 
disputa. 
2.2.2. Isto posto, adotamos o julgamento do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL'1, por entendermos que 
a contratação dessa forma será mais conveniente, aumentará a uniformidade dos valores e 
execução dos serviços, e reduzirá os riscos de conflitos, tendo em vista a dificuldade de se 
gerenciar a inevitável interferência entre os serviços abrangidos por contratos diferentes. 



GOVERNO MUNtClPAl 

FARIAS BRITO 
Uma Forias Brito para todas 

3 .. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

3.1. Planejamento de comunicação com conceito; temas e estratégia criativa; meios; estratégia e 
mídia com GPR e projeção de custos; custo de produção com descrição dos equipamentos 
utilizados; custo de agencia. 
3.2. Estudo e planejamento de estratégias.depublicidadeque.atendam as premissas da Política de 
Comunicação Social das Secretarias Municipais. 
3.3. Planejamento,. criação, apresentação, produção e execução de um plano de mídia, 
abrangendo serviços de publicidade e propaganda com caráter educativo, ·informativo ou de 
orientação social. 
3.4. Divulgação de palestras, seminários, conferências1 solenidades, demais eventos, obras, ações 
e serviços. 
3.5. Transmissão de eventos ao vivo por rede social. 
3.6. Gravaçãode jingles/trilha. 
3. 7. Coberturas em filmagens de eventos institucionais com produção editorial e criação de vídeo 
com a mídia gravada/ disponibilizada. 
3.8. Outras ações de promoção do Município. 
3.9; Os serviços deverão ser submetidos à aprovação prévia da Assessoria de Comunicação,. que 
acompanhará todas as fases, desde a especificação do produto, produção, distribuição e 
veiculação, ate o arquivamento de comprovantes. 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.l ... conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como 
base legal a Instrução Normativa n.0 73, deOS de Agosto de 2020. 
4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menordos valores obtidos nas pesquisas depreços, conforme Art. 6º da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido .. para esta contratação é de R$ 189 .. 4!:l0,00 (cento e 
oitenta e nove mil ·quatrocentos e oitenta reais), conforme planilha abaixo: 

Item 
Nº 

1 

2 

Serviços. a serem prestados na assessoria gerencial em comunicação, 
imprensa e relações públicas para auxmar na execução. das políticas 
públicas e estratégicas para divulgação de ações, projetos, . produção e 
planejamento oficiais, st=rviços de utilidade pública. priorizando a 
distribuição de conteúdos informativos à população através de 
diversos meios de comunicação, junto às Secretarias vinculadas ao 
Fundo Geral (Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral, Secretarias 
Municipais de Administração e Finanças, Agricultura e Meio Ambiente1 

Infraestrutura1 Transportes e Cultura1 Esporte e Juventude) do 
Municí io de Farias Brito/CE 
Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em comunicação, 
imprensa e relações públicas para auxiliar na execução das políticas 
úblicas e estraté icas ara divul a ão de arões, ro ·etos rodu ão e 

/ .... · Valor 
Umd. · Qtde. Unitário ValOr Total 

43.200,00 

Mês 12 1 2.500,00 



GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brito para todos 

planejamento oficiaís1 serviços de utilidade pública priorizando a 
distribuição de conteúdos informativos à população através de 
diversos meios de comunicação, junto à Secretaria de Educação do 
Municíoio de Farias Brito/CE 
Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em comunicação, 
imprensa e relações públicas para auxiliar na execução das políticas 

3 
1 públicas e estratégicas para divulgação deações1 projetos)' produção e 
1 planejamento oficiais, serviços ·de utilidade pública priorizando a Mês 12 2.500,00 30.000,00 
distribuição de conteúdos informativos à população através de ·. 

diversos meios de comunicação, junto ao Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE 
Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em comunicação, 
imprensa e relações públicas para auxiliar na execução das políticas 

1 públicas e estratégicas para divulgação de ações, projetos, produção e 
Mês \ i.990,00 4 planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 12 23.880,00 

distribuição de conteúdos informativos à ·população através d.e , 1 

diversos meios de comunicação, junto ao Fundo Municipal de 
1 Assistência Social de Farias Brito/CE.·.··.· ·.· 

5 
Cobertura em filmagens para eventos institucionais com. produção 

Und ·20 l.320,00 26.400,00 editorial e criacão de vídeo e mídia gravada/disp0nibílizada 
6 Transmissão de evento ao vi\/ó(live) por rede social Und 20 ! 1.600,00 1 32.Q00,00 
7 .. Jina!e/trilha de 30" a 60" de duração Und 40 . 100,00 4.ooo;oo 

TOTAL: · .. · .. 189.480,00 ·.·· 
.. 

5. DAVIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.t. O futuro contrato terá vigência de .12 (doze) meses, a contar çla .data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo às partes contratantes, postermos do art.5hinciso II, da Lei 
Federal n. 0 8.666/93. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1. As despesas do futúro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstosna(s}Dotaçãõ(ões) Orçamentária(s)discriminada(s) no Editar Convocatório. 

7. DO PAGAMENTO 

7. l. O pagamento dos . produtos fornecidos será efetuado pela Administraç~o, mensalmente, 
obedecidas as .. requisições, .em .. moeda corrente1 · conforme.· o··.···vafor apresentado. na .... fatura 
correspondente·e certificado pelo setor competente limitando""se· o de.sernbolso· ... máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8 .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

~~\ ~'].,'"P' 
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Uma Farias Brito para todos 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9 .. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual1 parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

Farias Brito/CE, 15de março de 2022. 

Lfly Sammy f:eitosa de Mõra~s 
Ordenadorade.Despesas do .Fundo Geral 

Aliomar Uberalin deAfmeida Júnior 
Secretário Municipal de Educação 

Maria Marcleide do\ scimento LaetRafael 
Secretária Mu '>]pai de Saúde 

Antônia da Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal déAssistência Social 

,,· 



ANEXO li 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente 
os da Lei n. º 8. 666/93, e suas alterações pos~eriores, bem como às cláusulas e 
condições da modalidadeTOmada de Preços N. º 2022.03.17.1. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente licitação. 

OBJETO: Contratação de serviços especializados a serem prestados na realização de 
publicidade institucional incluindo assessoria, consultoria, conjunto de atividades para 
divulgação de ações, projetos, produção e planejamento oficiais, junto às Unidades 
Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. 

Item 
Nº 

1 

2 

3 

4 

Especificação . 
Unid. Qtde. 

Serviços a serem prestados na assessoria··· gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas pa~a divulgação de 
ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de 
utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos 
informativos à população através de diversos meios de 
comunicação, junto às Secretarias ·vinculadas ao Fundo Geral 

Mês 12 

.. (Gabinete do Prefeito, Procuradoria Geral, SêcretE1rias l\j1Urlicipais 
de Administração e Finanças, Agricultura . e Meio Ambiente, 
Infraestrutura, Transportes e Cultura, Esporte e Juventude]· do 
Município de Farias Brito/CE · ..... . 

Serviços a serem prestados na assessoria .gerencial em 
comunicação, imprensa e relações pública~··· para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para divqlgação de 
ações, projetos, produc;:ãcf e · planejamerito oficiais .•. serviços dE3 
utilidade pública priorizando a distribuição de coriteúdos 
informativos à população através de diversos meios de 
comunicação, junto à Secretaria de Educação do Município de 
Farias Brito/CE 

Mês 12 ·· 

Serviços a serem prestados na assessoria <gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na 
execução das políticas públicas e estratégicas para divulgação de 
ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de 
utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos 
informativos à população através de diversos meios de 
comunicação, junto ao Fundo Municipal de Saúde de Farias 
Brito/CE 

Mês 

Serviços a serem prestados na assessoria gerencial em 
comunicação, imprensa e relações públicas para auxiliar na Mês 
execução das políticas públicas e estratégicas para divulgação de 
ações, projetos, produção e planejamento oficiais, serviços de 

12 

12 

Valor 
Unitérío Valor Total 

. 
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utilidade pública priorizando a distribuição de conteúdos 
informativos à população através de diversos meios de 
comunicação, junto ao Fundo Municipal de Assistência Social de 
Farias Brito/CE 
Cobertura em filmagens para eventos institucionais com 

5 produção editorial e criação de vídeo e mídia Und 20 
gravada/ disponibilizada .. 

6 Transmissão de evento ao vivo [live) por rede social Und 20 
7 Jinçile/trilha de 80" a 60" de duração Und 40 

.. TOTAL: 

Valor Total da Proposta: R$ .................................................................... . 

Proponente: ........................................................ . 
Endereço: ........................................ . 
C.N.P.J.: ...........................................•.... . .......... . 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade da Proposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

Assinatura do Proponente 



ANEXO Ili 
MINUTA DO CONTRATO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 

••••• ". ,. ,, •• •. ·':.' ..• " •.•• :···, ~ •.•••••••••. • .••••• 1 • ' 

declara. 

e 
para o fim que nele se 

O MUNICÍPIO DEFARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 07.595.572/0001-00, através do(a) 
....................................... , neste ato representada pelo( a) ....................................... , 
o(a) Sr(a) ........................................... , inscrito(a) do CPF nº ................................... , 
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... estabelecida na 
. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . .. . .. . . .. . .. . .. . .. . .. . . .................. , inscrita( o) no CNPJ sob o nº 
....................................... , neste ato reprf3l:Jentada por 
............................... ; ................ ····i inscrito(a) d·o· CPF nº ................................... , 
apenas denominada(o) de CONTRATADA, resplvemJirmar o presente Contrato, tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2022 .03 .17 .1 , tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei 11º El.666/93, e Suas alterações posteribres, 
mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO FUNDAMENTO·•LEGAL 
1 .1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços nº 2022.03.17 .1, de 
acordo com o § 2º, do Art. 22, da Lei Federar nº 8.666/93, deVidamente homologado 
pelo( a) Sr(a) .....................................•... , ,· .. ; ............... ; .............. T ••••••• 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 
2 .1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços especializados a 
serem prestados na realização de publicidade institucional incluindo assessoria, consultoria, 
conjunto de atividades para divulgação de ações, projetós, produção E3 planejamento oficiais, 
junto às Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme espécificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais aContratada sagrou-se vencedora, 
na forma discriminada no quadro abàixo: 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3 .1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ .................... . 
( ................................................................... ) . 
4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestaçã 



dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis 
de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4 - A Contratante se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, 
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% [vinte e cinco por cento), 
sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos 
serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução dó ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso li, alínea "d", da 
Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
5.1 - O presente contrato terá vigência até 31112/2021, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, convindq às .part;es contratantes, nos termos do art. 
57, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de n@93. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6. 1 - As despesas deste Contrato correrão .por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Orgão Unid. 
Orç. 

Projeto/Atividade 
....• 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS·OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7 .1 - A Contratante obriga-se a: 

ElerHentode.·Despesa 

7. 2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto 
Básico e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento· dos prazos. 
7. 3 - Colocar a disposição da Contratada tpdas .as condições necessárias para a perfeita 
execução dos serviços solicitados. 
7 .4 - Disponibilizar a infraestrutura de IT)9teri.al, equipamentos e pessoal de. apoio nas 
diligências de trabalho necessária ao bom desémpenho dos serviçoácbhtratados. 
7 .5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 
7 .6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 
especialmente designada. 

111 n 
11U 

CLÁUSULA DITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8. 1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõe~ 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. {)(J ·. 



8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 
instrumento e do Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local 
indicado pela Contratante. 
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e 
seus Entes para a execução do Contrato. 
8.5 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais qualificados para tal fim. 
8.6 - Assumir inteira responsabilidade civil. .. adrninistrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por §BUS empregados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros. 
8. 7 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualqüer natureza com 
pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os 
encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem 
e alimentação. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
9.1 - É vedado à(ao) CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a 
prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações .previstas no presente Contrato, ou a ocorrência 
de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante 
notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, 
a fim de que seja providenciada a regularização tm prazo de 05 (cinco) dia::; úteis. 
10. 2 - A não regularização poderá ensejar; a critério da parte •.• prejudica d à, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no· caso de não pagamento de 
mensalidade, a suspensão da prestação cfos serviços peta[oJ CONTRATADA(OJ até a sua 
normalização 
10.3 - O(AJ CDNTRATADO(A). pela sua inadimplência no cumprimªrito do contrato, 
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1 - advertência; 
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3. 3 - impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A(O) CONTRATADA(O] pagará .à. CONTRATANTE a título de multa pelo não 
cumprimento do estabeleeido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11 . 2 - Atraso injustificado na prestação dos serviços, causando consequente prejuízo, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante mensal da 
contratação. 

sem prévia justificativa, multa 
sobre o montante mensal da 

41. 

11 .3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, 
correspondente a 10% (dez por cento), calculada 
contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 61 
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12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, 
com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer 
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos ca909 df3: 
12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umàdas partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 [trinta] dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte 
que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 
por escrito com a antecedência definidàho subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO.CONTRATUAL 
13 .1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão 
efetuadas mediante.Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixaÇão em local de costume, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de suáassinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15 .1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 
da Comarca de Farias Brito/CE, excluindo-se qual outro porrl1ais pri'Jilegiadci que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOS1ÇÕES FINAIS 
16.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçãofil1(31, completa e 
exclusiva de acordo entre elas celebrado. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 lduas]vias 
de igual teor e forma, na presença das testemµnhas ababm, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Farias Brito/CE, ................................................ . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 

1] ......................................................................... CPF nº ..................................... . 

2) ......................................................................... CPF nº .................................... . 




